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PROJETO DE LEI N. 039/02

ALTERA O ARTIGO 3o. DA LEI MUNICIPAL Nº 3.659/02 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o. – 
Fica alterado o artigo 3o. da Lei Municipal nº 3.659/02, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 3o. – 
O Conselho Municipal de Educação terá a seguinte composição:

I – dois membros indicados pelo (a) Prefeito (a) Municipal;

II – dois membros indicados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

III – um membro indicado pelos professores municipais;

IV - m membro indicado pelos diretores das escolas municipais;

V – um membro indicado pelos círculos de pais e mestres;

VI – um membro indicado pelas escolas particulares de educação infantil;

VII – um membro indicado pelas escolas particulares.

Art. 2o. – 
Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o. – 
Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos 08 dias do mês de julho de 2002.







ZILÁ MARIA BREITENBACH








Prefeita Municipal
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